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PROCESSO SELETIVO – ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA JUSTIÇA, CIDADANIA, 
EDUCAÇÃO E ARTE 

 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA JUVENTUDE (CRJ) EM ARACRUZ 

 
EDITAL N.º 001/2025 

 
A Organização da Sociedade Civil Associação Amigos da Justiça, Cidadania, Educação e 
Arte, com sede à Rua Paulo de Angeli, S/Nº – Centro de Ibiraçu no Espírito Santo, 
registrada no CNPJ sob o número 10.653.530/0001-92, em cumprimento ao Termo de 
Colaboração nº 006/2021, realizado em parceria com o Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos – SEDH, vem tornar público a 
abertura do Processo Seletivo para ocupação dos cargos, conforme descritos abaixo, 
visando desenvolver ações junto ao CRJ – Centro de Referência das Juventudes no 
município de Aracruz no Estado do Espírito Santo. 
 
1.​ DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
O Processo Seletivo será regido pelo Edital n.º 001/2025 e executado pela equipe da 
Associação Amigos da Justiça, Cidadania, Educação e Arte com o objetivo de selecionar 
candidatas e candidatos para provimento de vagas de nível médio e/ou superior para 
atendimento ao serviço oferecido pelo CRJ – Centro de Referência da Juventude às/aos 
jovens residentes do município de Aracruz com idade de 14 a 29 anos, conforme descrito 
no quadro abaixo: 
 
2.​ DOS CARGOS, REQUISITOS, VAGAS E ATRIBUIÇÕES 
 

CARGO EDUCADOR SOCIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

NÚMERO 
DE 

VAGAS 

VALOR 
SALÁRIO 

(R$) 
 

BENEFÍCIOS 

40 horas 
semanais 

Ensino Médio 
completo 01 2.700,00 

Vale 
Alimentação 

e Vale 
Transporte 

ATRIBUIÇÕES 

➢​ Acompanhar e organizar atividades periódicas com 
grupos de jovens pensando em temas de interesses 
das juventudes para inseri-los nas atividades ofertadas 
no CRJ e fora dele; 

➢​ Identificar e sistematizar demandas e potencialidades  
das juventudes de Aracruz; 

➢​ Ministrar oficinas e rodas de conversa para estimular a 
participação dos/das jovens nas atividades; 

➢​ Elaborar planejamentos, relatórios e instrumentos 
avaliativos das atividades; 
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➢​ Estimular a boa convivência dos/das jovens entre si e 
com colaboradores, familiares e a comunidade em 
geral; 

➢​ Realizar o planejamento, mobilização, 
desenvolvimento, monitoramento, avaliação e registro 
das atividades sob sua responsabilidade; 

➢​ Dar apoio às ações realizadas pela equipe de trabalho 
dentre outras atribuições correlatas. 

PRÉ - 
REQUISITOS 

➢​ Ter experiência profissional comprovada mínima de 
seis (06) meses de trabalho com juventudes; 

➢​ Ter experiência na realização de atividades 
socioeducativas junto às juventudes/coletivos juvenis; 

➢​ Possuir conhecimento base em questões relacionadas 
a Direitos Humanos; 

➢​ Prioritariamente ser moradora ou morador de Aracruz; 
➢​ Experiência em trabalho Interdisciplinar, com ênfase 

em habilidades artísticas ou culturais; 
➢​ Experiência no planejamento, mobilização, realização, 

monitoramento, avaliação e registro de atividades; 
➢​ Habilidade com trabalho em equipe; 
➢​ Habilidade de trabalhar com o pacote Microsoft Office e 

informática; 
➢​ Flexibilidade de horário para acompanhamento de 

eventos e atividades pontuais. 

OBSERVAÇÕES 

O currículo deverá ser encaminhado para 
cv@amigosdajustica.org até o dia 29/12/2025, 
descrevendo no texto do assunto o nome do cargo: 
EDUCADOR SOCIAL. 
O processo seletivo contará com a participação de 
representantes da Associação Amigos da Justiça e 
compreende análise de currículo e entrevista realizada 
por uma banca com profissional formado na área da 
assistência social. 

 
 

CARGO ARTICULADOR LOCAL 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

NÚMERO 
DE 

VAGAS 

VALOR 
SALÁRIO 

(R$) 
 

BENEFÍCIOS 

40 horas 
semanais 

Ensino Médio 
completo 02 1.944,00 

Vale 
Alimentação 

e Vale 
Transporte 

ATRIBUIÇÕES ➢​ Realizar a aproximação do CRJ com as juventudes das 
comunidades do entorno e nos territórios prioritários; 
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➢​ Identificar jovens que são público prioritário do CRJ 
através de Busca Ativa  

➢​ Dialogar com as/os jovens para apresentação dos 
serviços ofertados no CRJ;  

➢​ Identificar e manter atualizadas informações sobre 
demandas das juventudes e potencialidades territoriais 

➢​ Realizar registros fotográficos de jovens em atividades 
de mobilizações e participações;  

➢​ Divulgar o CRJ e sua agenda mensal de forma criativa 
e inovadora, mobilizando a juventude local para a 
participação nas atividades; 

➢​ Elaborar planejamentos e relatórios descritivos das 
atividades; 

➢​ Dar apoio às ações realizadas pela equipe de trabalho, 
dentre outras atribuições correlatas. 

PRÉ - 
REQUISITOS 

➢​ Ser moradora ou morador de Aracruz; 
➢​ Preferencialmente participante de coletivos e/ou 

movimentos de juventudes. 
➢​ Preferencialmente, ser jovem (idade entre 18 a 29 

anos); 
➢​ Experiência em trabalho Interdisciplinar e em atividades 

de mobilização de juventudes; 
➢​ Habilidade com trabalho em equipe; 
➢​ Familiaridade com o pacote Microsoft Office e 

informática; 
➢​ Flexibilidade de horário para acompanhamento de 

eventos e atividades pontuais. 

OBSERVAÇÕES 

O currículo deverá ser encaminhado para 
cv@amigosdajustica.org até o dia 29/12/2025, 
descrevendo no texto do assunto o nome do cargo: 
ARTICULADOR LOCAL. 
O processo seletivo contará com a participação de 
representantes da Associação Amigos da Justiça e 
compreende análise de currículo e entrevista realizada 
por uma banca com profissional formado na área da 
assistência social. 

 
A comprovação dos requisitos exigidos para o cargo deste processo seletivo deverá ser 
entregue quando do término do processo seletivo e as candidatas ou candidatos 
aprovados serão contratados pela Associação Amigos da Justiça para trabalhar no CRJ 
em Aracruz. 
 
3.​ INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 
 
3.1.​ As informações prestadas pela candidata ou candidato na inscrição são de sua 
inteira responsabilidade. 
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3.2.​ Em caso de inveracidade das informações fornecidas pela candidata ou candidato, 
a inscrição será automaticamente cancelada e anulados todos os atos decorrentes, em 
qualquer época. 
 
3.3.​ São condições obrigatórias para formalizar a inscrição ao Processo Seletivo: 
 

a.​ Ser brasileiro ou estrangeiro legalizado; 
 

b.​ Ter idade mínima de 18 anos completos na data de inscrição; 
 

c.​ Para os cargos de nível superior: ter registro no conselho de classe, exceto para 
Educador Social. 

 
3.4.​ Os (as) candidatos (as) interessados em participar deste Processo Seletivo 
deverão encaminhar o currículo para o e-mail cv@amigosdajustica.org até 29/12/2025, 
descrevendo no texto do assunto o nome do cargo ao qual quer concorrer. O currículo 
deve estar obrigatoriamente anexado à mensagem, em formato PDF ou DOC com o 
nome do candidato ou candidata. Os currículos enviados antes ou depois do prazo 
previsto no edital serão desconsiderados. 
 
3.5.​ Poderá ser gerado um cadastro de reserva, sendo acionado e publicizado em caso 
de vacância. 
 
4.​ ETAPAS DO PROCESSO 
 
O processo de seleção constará das seguintes etapas: 
 
4.1.​ Análise curricular: Fase de caráter eliminatório. 
 
Nessa fase objetiva-se verificar se os currículos das candidatas ou candidatos inscritos 
atendem ou não aos requisitos exigidos pela vaga, serão avaliados os dados relativos à 
escolaridade, formação e experiência profissional, e conhecimentos específicos. 
 
4.2.​ Entrevista Técnica: Fase de caráter eliminatório. 
 
A entrevista tem por objetivo verificar o conhecimento prático dos candidatos, conforme 
área de atuação, e será realizada pela comissão de recrutamento e seleção. 
 
5.​ RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO 
 
5.1.​ O resultado final do Processo Seletivo será divulgado no encerramento do 
Processo Seletivo por meio de lista nominal e estará disponível no perfil do Instagram 
@amigosdajustica, assim como no site www.juventudes.es.gov.br 
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5.2.​ A participação no processo seletivo não implica em obrigatoriedade de contratação 
por parte da Associação Amigos da Justiça. 
 
6.​ REGIME DE TRABALHO 
 
O regime de contrato será regido pela CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas. 
 
7.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1.​ O não comparecimento a quaisquer das etapas do processo seletivo implica na 
desclassificação do candidato. 
 
7.2.​ Dentre os currículos encaminhados, serão selecionadas/os 03 candidatas ou 
candidatos para cada vaga. 
 
8.​ CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATA 
Publicação do Edital 17/12/2025 

Envio de currículos 17/12/2025 até o dia  
29/12/2025 

Seleção através da análise curricular 30/12/2025 
Publicação do resultado da análise curricular 02/01/2026 
Entrevistas 05 e 06/01/2026 
Divulgação do resultado do Processo 
Seletivo 07/01/2026 

 
Ibiraçu/ES, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

POLLIANNY SIQUEIRA SILVA SANTOS 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA JUSTIÇA 
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